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EMENDA MODIFICATIVA Nº 26/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A verª Suzana Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 074/2020, que “Dispõe sobre a criação de projetos esportivos, culturais, sociais, de lazer e etc, para pessoas com deficiência pelas entidades que recebem recursos públicos pelo Município” de autoria da Mesa Diretora, como segue:
Altera redação do artigo 1º:
Art. 1 - Torna-se obrigatória a aplicação de no mínimo 15% dos valores, para as entidades que recebam recursos públicos pelo município, seja por meio de subvenções, emendas parlamentares ou quaisquer outros meios, o desenvolvimento de projetos de inclusão para pessoas com deficiência, voltados à área esportiva, cultural, social, de lazer, etc.
Justificativa:
A presente tem o objetivo de garantir um percentual especifico de aplicação (15%), evitando desta forma entendimentos que impeçam a aplicação de recursos, por falta de especificidade.
Uruguaiana, 01 de dezembro de 2020. 
Verª. Suzana Alves
Bancada Republicanos

